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Prefeitura Municipal de Santo António da Patrulha
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

L E I .578/98

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
A ADQUIRIR ÁREA DE TERRAS E DOA-LA AO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ATRAVÉS
DO PODER JUDICIÁRIO"

31 i... MIO ii 1G U E L F O F O N K A, P r e I- e i fc o
li u i i i c :i. p a "1 d e S a 11 í: o A n t o n i o d a
Patrulha, no uso cias atribuições que
lhe sáo conferidas por Lei/.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

A R TIG 0 i 2 •- F i c a o P o der E x e c u fc i v o H u n i c i pai , a u t o r i z a d o a
uma área de terras, localizada nesta cidade,
F r a n c i s c o F" 1 o r es Alvares, ca m a are a a p r O K Í
í.07E,50 a\2, de propriedade de MARIA CLARA CECCHI
HiáLIO TRE1M, reyisírada no Cartório de Reyi
Imóveis sob a matrícula n°- ii.873, pelo preço
68.500.000,00 (sessenta e dois milhões e quinhen
cruzeiros), eiYi cinco (5) parcelas mensais corrigi
T.R (Taxa Referencial), e doá-la ao Estado do Rio
do Sul, através do Poder Judiciário, para a eonst
P r ê d i o o n d e P u n c i o n a r á o F 0 R 0 d a C o IÍI a r c a d e S a n t o
da Pat rui ha.
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ARTIGO t!°- •••• Servirá de recurso para cobrir as despesas decorrentes
desta Lei, dotação prevista em Crédito Especial.

ARTIGO 3°. •••• Revoyadas as disposições em contrário, esta Lei entra em
vigor a partir desta data.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EB de dezembro de Í99E.

R E OIS T R E •- S E E C O H ti NIQ U E •- S E
Prefeito M/nicipal

B RIA NO/G I L Aí E M E Mi: 1R 0 S
Secretário de Administração
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